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PORTARIA FAURB/32/2009                               Uberlândia, 07 de Dezembro de 2009.

A Diretora da Faculdade de Arquitetura  e Urbanismo e 
Design  da  Universidade  Federal  de  Uberlândia,  Profa. 
Dra. Maria Eliza Alves Guerra, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando  a  publicação  do  Edital  nº.  086/2009,  que  autoriza  a  realização  de 
Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação  de  professores  substitutos  da 
Universidade  Federal  de  Uberlândia  -  UFU,  junto  à  Faculdade  de  Arquitetura  e 
Urbanismo e Design;

Considerando, ainda, a necessidade de constituição comissão julgadora para a realização 
do concurso previsto no Edital supracitado. 

RESOLVE:

                                      Art. 1º. Constituir uma Comissão Julgadora para realizar o 
Concurso da Área:  Projeto de Arquitetura e Interiores; materiais e técnicas alternativas.

                                      Art.2º. São nomeados membros dessa Comissão Julgadora: Prof. 
Dr.  VICTOR  ARAMIS  BERTE  -  UFU  (Presidente);  Profa.  Ms.  ALBENISE 
LAVERDE –  UFU e  Prof.  Dr.  JULIANO  APARECIDO  PEREIRA  -  UFU;  sendo 
suplentes: Profa. Ms.VIVIANE DOS GUIMARÃES ALVIM NUNES – UFU e Profa. 
Ms. THEMIS LIMA FERNANDES MARTINS – UFU.
 

                                     Parágrafo único. A Comissão Julgadora, ora nomeada, deverá 
desenvolver seus trabalhos nos dias 14, 15 e 16 de dezembro de 2009.

                                   Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se, Cumpra-se.

Maria Eliza Alves Guerra, Profa. Dra.
Diretora da FAUeD
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